
                             
                        

RESOLUÇÃO CTP Nº 873/11                            ATA Nº 1024/11.
O Conselho Estadual de Transporte de Passageiros – CTP,  usando
da competência  privativa  que lhe  confere o artigo 2º do Decreto
2.418, de 31 de agosto de 2004,  publicado  no  Diário  Oficial  do
Estado nº 17.469, em 03 de setembro de 2004, e de acordo com o
que  foi  deliberado  na  sessão  do  dia  27/04/11,  RESOLVE:
INDEFERIR:  DETER  63806/2010  da  JV  Turismo  Ltda.  e
64248/2010 da Twist-Tur Viagens Ltda. ME, 63798/2010 da Nossa
Senhora  do  Desterro  Turismo  Ltda.,  64207/2010,  64172/2010,
64174/2010,  64338/2010,  64339/2010,  64340/2010,  64400/2010,
64336/2010, 64187/2010, 64314/2010,  63779/2010, 63863/2010,
63878/2010, 63886/2010, 63864/2010,  64264/2010, 64267/2010,
64268/2010  da  Auto  Viação  Catarinense  Ltda.  DEFERIR:
64201/2010,  64208/2010,  64341/2010,  64189/2010,  64196/2010,
64197/2010,  64198/2010  da  Auto  Viação  Catarinense  Ltda.
OUTROS: DEFERIR  -  Cancelamento  dos  Autos  de  Infração
referente aos processos  DETER 3727/2011 C 7176, 3729/2011 C
6164, 4376/2011 C 2543, 4237/2011 C 7457, 4196/2011 C 6664,
4195/2011  C  6792,  4194/2011  C  5941,  4193/2011  C  6603,
4192/2011  C  6616,  4191/2011  C  6124,  da  Gerência  de
Fiscalização.  Florianópolis,  03 de maio  de 2011.  Sandro Silva -
Presidente do CTP
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